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OBJETO: Pela presente vimos solicitar a abertura de processo objetivando a contratação 
da prestação de serviços de publicações de matérias oficiais na Imprensa Nacional. por meio 
do Diário Oficial da União - DOU. 
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detalhadas, bem como, as quantidades necessárias estarão dispostas no Estudo Técnico 

Preliminar a ser realizado pela equipe responsável. 

Responsável pelo Planejamento: Rosangela F. de Souza Collis, matrícula funcional 2206, 

Rubia Maria Melo, matrícula funcional 4580, em conformidade com art. 3° do Dec.;rcto n. 

006/2022. 
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TEMA ESTRATÉGICO: Gestão Ética Democrática e Eficiente 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos 

Programa: 

0002 - Gestão '"dmh11istratlva 

Objetivo: 

fis. rf)?> 

?roe. Of%j:: 
Rub. -., 

.E1í,gina: 1 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico aos Gestores, e demais setores da administração direta, indireta e do Poder Legislativo 

Público Alvo: 

Administração Municipal 

Tipo: Horizonte Temporal: 

Apoio Administrativo Continuo 

vaJpresR$ 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Município 29.924.416,0C 32.278.535,00 33.529.375,4~ 34.551.969,0E 

Estado 2.000,0( 2.000,0C 2.000,0C 2.000,0( 

União 2.000,0( 2.000,0C 2.000,0( 2.000,00 

Outros 2.879.000,0( 2.579.000,0C 2.579.000,0( 2.879.000,0C 

Financiamento 0,00 o,oc 0,0( o,oc 

Total 32 .807.416,00 34.861.535,0C 36.112.375,4S 37.434.969,0E 
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C:ód, No~'df Ação/ Desc;rlção , Tipo Produto 
~ntdade E~íércíclc Meta Valores 
Medida Física emR$ Cc 

,,e 
CCC 

Gastos com Pessoal e Encargos 

Íf ijs. ros 2022 17 .745.416,00 
Despesas d,e natureza remuneratória decorrentes do 

~ 05t'l, P> efetivo exercício de cargo, emprego ou função de roe. 
confiança no setor público, bem como das obrigações ~~ub. 'Jn trabalhistas e de responsabilidade do empregador. ,.. 2023 19.244.903,00 

0007 A Folha e Encargos Unidade 

2024 20.041.641,00 

2025 20.692.996,00 

Conc1J1rso P1'.lblico 

2022 300.000,00 
Realizar concurso público em todas as áreas, para o 
preenchimento dos cargos como forma de combate efetivo 
de nepotismo na administração municipal. 

2023 0,00 

Concurso 0008 A 
Realizado Unidade 

2024 º·ºº 

2025 300.000,00 

Plano de Si!1úde para o Servidor - CASSEMS 
2022 50.000,00 

Compreendem as ações relacionadas ao fortalecimento e 
operacionalização do CASSEMS, com a adesão de novos 
participantes (aposentados e pensionistas). bem como a 
preservação/ampliação da rede credenciada que garanta 
aos usuários acesso aos procedimentos médicos, 

2023 50.000,00 

0009 
hospitalares e profiláticos de qualidade 

A Serviço Unidade 

2024 50.000,00 

2025 50.000,00 

Atividades Administrativas 
2022 10.208.000,00 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico 
aos diversos setores das unidades gestoras, bem como 
atender às despesa que não se enquadram nas ações pré-
definidas. 2023 11.017 .763,00 

0010 A Serviço Unidade 

2024 11.448.024,00 

2025 11.799.772,00 

Publicação de Atos Oficiais 
2022 20.000,00 

Compreende as despesas relacionadas com a publicação 
de atos administrativos por meio da imprensa escrita -
Diário Ofici.al, ou das redes de internet (web site). 

2023 20.000,00 

0011 A Serviços Unidade 

2024 20.000,00 

2025 20.000,00 
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C6d. 1 

0012 1 

0013 1 

0014 

0015 

0016 

Nome da Aç~ó / Déilli!.rição 

Serviços de Postagem e Similares 

Compreende os serviços de postagem (correios) e 
similares que são prestados junto aos diversos órgãos da 
administraç,!io direta, indireta, e do poder legislativo do 
município. 

Despesas Financeiras, Bancárias, Restituições e 
Outras 

Efetivar o pagamento de despesas de caráter financeiro, 
bancário, e de restituições de cobranças indevidas por 
parte da fazenda pública dentre outras. 

Ges1tão dos Equipamentos Públicos 

Gerir e manter as instalações onde funcionam os 
equipamentos públicos vinculados às diversas unidades 
gestoras da Administração direta, indireta, e do poder 
legislativo do município. 

Padronização da Frota de Veículos 

Promover a padronização da frota de veículos do município 
de maneira a reduzir os custos de manutenção e utilização 
dos mesmos, bem como implantar sistema de 
monitor,imento e rastreamento 

Conserv,ação da Frota ele Veículos 

Açôes relacionadas à manutenção e à conservação de toda 
a frota de veículos próprios, leves ou pesados, 
possibilitando o uso seguro dos mesmos por parte dos 
servidores e minimizando os riscos de acidentes. 

1 

1 

1 

.. 'Tipo Proch1to 

fls. (f)0 1 

roe, OS~lJ.· 
ub. :rnl 1 

A Serviços 

1 

Unidade 

1 1 

1 1 

A 1 Serviços Unidade 

A Serviços Unidade 

p Frota Padronizada! Unidade 

A Frota conservada I Unidade 
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"4êta Vaores 
física emR$ 

1 2022 1 1 35.000,00 

1 2023 1 1 35.000,00 

1 

1 

2024 

1 1 

35.000,00 

2025 35.000,00 

1 2022 1 1 64.000,00 

~ 1 1 

64.000,00 

2024 1 1 64.000,00 

2025 64.000,00 

2022 2.435.000,00 

2023 2.479.869,00 

2024 2.503.710,49 

2025 2.523.201,08 

2022 100.000,00 

2023 100.000,00 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

2022 200.000,00 

2023 200.000,00 

2024 200.000,00 

2025 200.000,00 
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,:Jome ct,:a A.çãoI.Desêriç•Ô 

>>-"' <:ód, ... 'ripe> Prod.l.ltó . ··" . . ... 

Segurança no Trânsito 

Custeio e manutenção das atividades relativas às 
sinalizações horizontal, vertical e semafórica, objetivando a 
otimização da sinalização viária, minimizando a demanda 
reprimida de ordens de serviço. 

0106 A Serviço 

Educação para o Trânsito 

Intensificar os trabalhos voltados para a Educação no 
Transporte e no Trânsito, a partir do atendimento às 
escol as e às instituições, e da promoção de eventos 
diversos de maneira a torná-los mais eficientes e seguros. 

Eventos 0107 A 
realizados 

Vale Alimentação para Servidores 

Adquirir e distribuir tickets alimentação aos servidores da 
administração direta e indireta, segundo legislação 
específica ou acordo coletivo de trabalho. 

0109 A Tickets 
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· Untdade Exerc,c,c 
Medida·· I• 

. ... 

2022 

2023 

Unidade 

2024 

2025 

2022 

2023 

Unidade 

2024 

2025 

2022 

2023 

Unidade 

2024 

2025 

Página: 5 

Meta. Va1ores 
.Flsica emR$ 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA-GERAL 

IMPRENSA NACIONAL 

00034.000020/2023-98 
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SIG, Quadra 6, Lote 800 - 2º andar - Sala 202, Setor Gráfico, Brasília/DF, CEP 70610-460 
Telefones: 61-3441-9831/9833 - dirge@in.gov.br 

DECLARAÇÃO 

Brasília, na data da assinatura. 

Declaramos que a Imprensa Nacional, estabelecida no Setor de Indústrias Gráficas - SIG, 
Quadra 6, Lote 800, Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF nº 04.196.645/0001-00, órgão pertencente à 
estrutura da Secretaria-Geral da Presidência da República, em conformidade com a Portaria nº 46, de 5 de 
outubro de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral, por intermédio de seu Diretor-Geral 
Substituto, NILSON KAZUMI NODIRI, nomeado por meio da Portaria nº 44, de 30 de setembro de 2021, 
possui competência institucional exclusiva para a publicação do Diário Oficial da União - Seções 1, 2 
e 3, conforme dispõem o inciso I do art. 26 do anexo I, do Decreto nº 11.144, de 21 de julho de 2022. 

NILSON KAZUMI NODIRI 
Diretor-Geral Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Kazumi Nodiri, Diretor(a)-Geral da Imprensa 
Nacional substituto(a), em 04/01/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543. de 13 ~e nov~mbro de 202Q. 

'[!] :;:::J~ .. A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3855194 e o código 
CRC CAB46IB'55 no site: 
https: //super. presidencia. gov. br / contra lador externo. php? acao=documento conferir & 
id p_rgao acesso e_-xterno==_O 

Referência: Processo n!! 00034.000020/2023-98 SEI n!! 3855194 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁRIO 

DECISÕES 
Ação Direta de Inconstitucionalidade e 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pela Lei n• 9.868, de 10.11.1999) 

Acórdãos 

ACÃO--DlRff.A...llE.JtJCONSJITI ICIONAI IDADE 3 798 

ORIGEM : ADI - 135398 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

: SANTA CATARINA 

: MIN. ROSA WEBER 

(1) 

PROCED. 

RELATORA 
REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

; ABRADEE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISTRIBUIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA 

: LYCURGO LEITE NETO (01530/A/DF, 56455/GO, 19216-A/MA, 018268/RJ) 

: GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS - ABCR 

: LETÍCIA QUEIROZ DE ANDRADE (147544/SP) 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu, em parte, da ação direta, e, 
nessa extensão, julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de atribuir interpretação 
conforme à Constituição aos arts. 1º e 42, caput e parágrafo único, da lei nº 13.516/2005, 
e ao Decreto ne 3.930/2006, ambos do Estado de Santa Catarina, para afastar a incidência 
de tais normas em relação às empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, nos 
termos do voto da Relatora. Falaram: pelo interessado Governador do Estado de Santa 
Catarina, o Dr. Fernando Filgueiras, Procurador do Estado; e, pelo amicus curiae, o Dr. 
Cândido da Silva Dinamarca. Afirmou suspeição o Ministro Roberto Barroso. Plenário, 
Sessão Virtual de 3.12.2021 a 13.12.2021. 

Ementa 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei ne 13.516/2005 (arts. 1e e 4º, caput e 

parágrafo único) e Decreto nº 3.930/2006, ambos do Estado de Santa Catarina. Cobrança 
de remuneração pela utilização de bens públicos de uso comum (faixas de domínio e áreas 
adjacentes às vias públicas) para a instalação da infraestrutura necessária às atividades das 
empresas delegatárías de serviços públicos titularizados pela União. Indevida intervenção 
do Estado de Santa Catarina na exploração dos serviços de energia elétrica pela União (CF, 
art. 21, XII, "b", art. 22, IV, e art. 175). Precedentes. 

1. Conhecimento parcial da ação, considerada a circunstância de as finalidades 
institucionais da autora (ABRADEE) restringir-se à tutela dos interesses das empresas 
prestadoras de serviços de energia elétricêl, achando-se destituída, portanto, de legitimação 
para defender os interesses de outros setores econômicos. 

2. Acha-se assentado por esta Suprema Corte, em regime de repercussão geral, 
o entendimento de que defeso aos Estados e aos Municípios instituírem cobrança de taxa 
ou contrapartida pelo uso e ocupação do solo e do espaço aéreo - bens públicos de uso 
comum - em razão da instalação, em faixas de domínio de vias públicas, de equipamentos 
necessários à prestação de serviço público titularizado pela União. Precedentes. 

3. Ação direta conhecida em parte, Pedido julgado parcialmente procedente, para, 
conferindo Interpretação conforme à Constituição aos arts. 1º e 4º da lei nº 13.516/2005 e ao 
Decreto ne 3.930/2006, ambos do Estado de Santa Catarina, afastar a incidência de tais normas 
em relação às empr1:!sas prestadoras de seNiços de energia elétrica. 

© 

Secretaria Judiciária 
MARCELO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Secretá no 
Substituto 

Este documento pode ser verificado no endereça eletrónico 
http //www.ln.gov.br/autent1cldade-html. pelo código 051S2022032100001 

Brasília - DF, segunda-feira, 21 de março de 2022 í~E~ÃQ. 

Presidência da República 

CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DESPACHOS 

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR VESCHI. Processo n" 
00100.000268/2022-37. 

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR GADE SOLUTION. Processo nº 
00100.000630/2022-70. 

CARLOS ROBERTO FORTNl!il!? ia,, N0 
Diretor-Presidente r D~ 1:1--"~"""'"-"" 

secRETARIA-GERAL Proc.~ 
PORTARIA SG/PR N• 132, DE 18 DE MARÇO DE 202,JRl!.llb.~ 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL D~, PRESID~NCIA DA 
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso li do parágrafo único do art. 
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o que dispõe o § 2º, do art. 32 do Decreto 
nº 9.895, de 27 de junho de 2019, resolve: 

Art. 12 Revogar a Portaria nº 9, de 17 de março de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 18 de março de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA 

IMPRENSA NACIONAL 

PORTARIA IN/SG/PR N• 110, DE 18 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre o valor cobrável pelo oentímetro de coluna 
para publicação de atos no Diário Oficial da União. 

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no uso das "tribuições que lhe 
confere o art. 17 do Decreto nº 9.215, de 29 de novembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Fixar o valor de RS 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos) 
como preço cobrável por centímetro de coluna para publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria n!! 20, de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de 2 de maio de 2022. 

HELDO FERNANDO DE SOUZA 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

GABINETE DA MINISTRA 

PORTARIA MAPA N• 411, DE 18 DE MARÇO DE 21122 

Delega competência ao Secn~tário de Defesa 
Agropecuária e à Diretora de Gestão Coorporativa 
da Secretaria de Defesa Agropecuária para a 
prática de atos relativos à contratação de que 
trata o processo administrativo nº 
21000.044609/2021-01. 

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos li e IV, da Constituição, os 
arts, 11 a 15 da Lei nº 9. 784, de 29 de janeiro de 1999, os arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro 
de 1979, os arts. 2º e 3e do anexo do Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e 
tendo em vista o qu<.! consta do Processo SEI nº 21000.014949/2022-81, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria delega, excepcionalmente, competéncia ao Secretário 
de Defesa Agropecuária e à Diretora de Gestão Coorporativa da Secretaria de Defesa 
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sendo vedada a 
subdelegação, para a prática de atos relativos à contrataçã,o do Serviço de 
Processamento de Dados (Serpro) para a prestação de serviços de Tecnologia da 
Informação voltados à sustentação e desenvolvimento de plataformc:1 autocontrole e de 
inteligência analítica em nuvem para serviços estratégicos e estruturantes da Secretaria 
de que trata o processo administrativo n• 21000.044609/2021-0l. 

Art. 2º Fica delegada ao Secretário de Defesa Agropecuária a competência 
para a prática dos seguintes atos: 

1 - autorização para abertura de processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, observadas as disposições contidas em obediência ao caput do 
art. 38 da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993; 

li - aprovação do Projeto Básico, nos termos do § 69 do .u~. 12 da Instrução 
Normativa n2 1, de 4 de abril de 2019, da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

Ili - ratificação do ato de reconhecimento da hipótese de dispensa de 
licitação e sua publicação na imprensa oficial, nos termos do caput do art. 26 da Lei 
n• 8.666, de 1993; 

IV - autorização para celebração do contrato, nos termos do art. 32, § 12, inciso 
li do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e do art. lQ, indso Ili da Portaria MAPA 
nº 139, de 26 de julho de 2016, inclusive assinatura do respectivo instrumento contratual, 
seus aditivos e apostilamentos que eventualmente se façam necessários, firmar, na forma do 
indso XVIII do art. 24 da Estrutura Regimental do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, aprovada pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021; e 

Documento assinado digitalmente conforme MP n!I 2.200·2 de 24/08/2001, 
que tnst1tu1 a Infraestrutura de Chaves Púbhcas Br,Js1le1ra ICP·Brasil. ~ 

':? 



DIÁRIO OF][CIAL DA UNIÃO - Seção 1 - Edição Especial ISSN 1677-7042 Domingo, 1 de janeiro de 2023 

-6 DECRETO N• 11.329, DE 1• DE JANEIRO DE 2023 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das 
Funções de Confiança e das Gratificações da Casa 
Civil da Presidência da República e remaneja 
cargos em comissão, funções de confiança e 
gratificações. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso VI, alínea .,a", da Constituição, 

DE<CRETA: 

Art. 12 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão, das Funções de Confiança e das Gratificações da Casa Civil 
da Presidência da República, na forma dos Anexos I e li. 

Art. 22 Ficam remanejados, na forma do Anexo Ili, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para a Casa Civil da 
Presidência da Ftepública, os seguintes Cargos Comissionados Executivos - CCE, Funções 
Comissionadas Executivé1S - FCE e Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança: 

1 - dez CCE 1.17; 
li - vinte CCE 1.16; 
Ili - onze CCE 1.15; 
IV - oito CCI: 1.14; 
V - dezessete CCE 1.13; 
VI - um CCE 1.11; 
VII - trinta e oito CCE 1.10; 
VIII - dezessete CCE 1.07; 
IX - quatro CCE 2.17; 
X - dez CCE 2.16; 
XI - dezoito CCE 2.15; 
XII - oito CCE 2.14; 
XIII - vinte e, sete CCE 2.13; 
XIV .. vinte e dois CCE 2.12; 
XV - dezessE!iS CCE 2.11; 
XVI - trinta e quatro CCE 2.10; 
XVII - três CCE 2.09; 
XVIII - seis CCE 2.08; 
XIX • sessenta e um CCE 2.07; 
XX - dezesseis CCE 2.06; 
XXI - quarenta e cinco CCE 2.05; 
XXII - cinco CCE 3.15; 
XXIII · dezessete CCE 3.14; 
XXIV - sete CCE 3.13; 
XXV - cator:te CCE 3.10; 
XXVI - dois CCE 3.07; 
XXVII - dois CCE 3.06; 
XXVIII - uma FCE 1.17; 
XXIX - dezesseis FCE 1.15; 
XXX - duas FCE 1.14; 
XXXI - dezenove FCE 1.13; 
XXXII - vinte e oito FCE 1.10; 
XXXIII - trinta e oito FCE 1.07; 
XXXIV - uma FCE 1.05; 
XXXV - uma FCE 2.17; 
XXXVI - quatro FCE 2.15; 
XXXVII - oito FCE 2.13; 
XXXVIII • duas FCE 2.12; 
XXXIX - três FCE 2.11; 
XL - trinta FCE 2.10; 
XLI - sete FCE 2.09; 
XLII - uma FCE 2.08; 
XLIII - vinte e nove FCE 2.07; 
XLIV - dezenove FCE 2.05; 
XLV - vinte e oito FCE 2.01; 
XLVI - três FCE 3.15; 
XLVII - vinte e quatro FCE 3.13; 
XLVIII - quinze FCE 3.10; 
XLIX - uma FCE 3.07; 
L - três FCE 3.06; 
LI - cinco Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0002 (B); 
LII - cinco Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0003 (C); 
LIii - doze Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0004 (D); e 
UV - oito Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0005 (E). 
Art. 3º O disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto n• 9.739, de 28 de 

março de 2019, e nos art. 11 a art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 
2021, aplica-se quanto: 

1 - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional 
do Governo Federal •· Siorg; 

li - aos prazos para apostilamentos; 
111 - ao regimento interno; 
IV - à permuta entre CCE e FCE; 
V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e 
VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na 

Estrutura Regimental da Casa Civil da Presidência da República. 
Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.907, de 

20 de dezembro de 2021: 
1 - art. 1º a art. 6º; e 
li - Anexo I a Anexo IV. 

--b..._ Art. Sº Este Decreto entra em vigor em 24 de janeiro de 2023. 
----~ Brasília, l • de janeiro de 2023; 202• da Independência e 135• da 

República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ruí Costa dos Santos 
Esther Dweck 

ANEXO 1 

ESTRUTURA REGIMENTAL DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CAPÍTULO 1 

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

A,t. 1• À Casa Civil da Presidência da República compete assistir 
diretamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições, 
especialmente: 

1 - na coordenação e na integração das ações governamentais; 
11 - na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das 

propostas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as 
diretrizes govername:ntais; 

IU - na avaliação e no monitoramento da ação governamental e da gestão 
dos órgãos e das entidades da administração pública federal; 

IV - na coordenação e no acompanhamento das atividades dos Ministérios 
e da formulação de projetos e políticas públicas; 

~. Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
~ http://www.in.gciv br/autenticldade.html, pelo código 07012023010100034 

V - na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na supervisão das 
ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no apoio às ações setoriais 
necessárias à sua execução; 

Vl - na implementação de políticas e de ações destinadas à ampliação da 
infraestrutura pública e das oportunidades de investimento e de emprego; 

VII - na coordenação, articulação e fomento de políticas públicas necessárias 
à retomada e à execução de obras de implantação dos empreendimentos de 
infraestrutura considerados estratégicos; 

VIII - na verificação prévia da constitucionalidade e da legalidade dos atos 
presidenciais; 

IX - na coordenação do processo de sanção e veto de projetos de lei 
enviados pelo Congresso Nacional; 

X - na elaboração e no encaminhamento de mensagens do Poder Executivo 
federal ao Congresso Nacional; 

XI - na análise prévia e na preparação dos atos a serem submetidos ao 
Presidente da República; 

XII - na publicação e na preservação dos atos oficiais do Presidente da 
República; 

XIII - na supervisão e na execução das atividades administrativas da 
Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e 

XIV - no acompanhamento da ação governamental e do resultado da gestão dos 
administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presídência da República e da Vice
Presidência da República, além de outros órgãos determinados em legislação específica, por 
intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operaci,mal e patrimonial. 

CAPÍTULO 11 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2º A Casa Civil da Presidência da República tem a seguinte estrutura 
organizacional: 

1 - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República: 

a) Assessoria Especial; 
b) Assessoria Especial de Comunicação Social; 
c) Assessoria de Participação Social e Diversidade; 
d) Gabinete do Ministro; e 
e} Secretaria-Executiva: 
1. Assessoria Especial de Acompanhamento da Secretaria ele 

Administração; 
2. Gabinete da Secretaria-Executiva; 
3. Subsecretaria de Gestão da Informação; 
4. Subsecretaria de Gestão Interna; 
5. Subsecretaria de Governança Pública; 
6. Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública; 
7. Secretaria de Administração: 
7.1. Diretoria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade; 
7.2. Diretoria de Gestão de Pessoas; 
7 .3. Diretoria de Recursos logísticos; Q 
7.4. Diretoria de Tecnologia; f i S Ü 1 
7 .5. Diretoria de Engenharia e Patrimônio; e ......... ::.-.:-...,,..-,--
7.6. Diretoria de Apoio às Residências Oficiais; "'51.,.,.,_,,.. r\~C:~ 
8. Secretaria de Controle Interno: ií II i..,,......,. 0 _.:1-.A..-':;:_:::;;..-1.a...,""'i-v---
8.1. Corregedoria-Geral; e '°"ib 
8.2. Duvidaria-Geral; 1n,..,. •---'-.,_--+=---
li - órgãos específicos singulares: 
a) Secretaria Especial de Análise Governamental; 
b) Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos; 
c) Secretaria Especial de Articulação e Monitorament(); 

'-' d) Secretaria Especial para o Programa de Parcerias e Investimentos; e 
---t) e) Imprensa Nacional; e 

Ili - entidade vinculada: Instituto Nacional de Tecnologia da Informação. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ORGÃOS 

Seção 1 
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República 

Art. 3º À Assessoria Especial compete: 
1 - assessorar o Ministro de Estado Chefe no exercício de suas atribuições 

e assisti-lo no exame e na condução dos assuntos de sua competência; 
li - atuar de forma coordenada com os Ministérios e <!s demais unidades da 

Casa Civil da Presidência da República na formulação de projetos governamentais 
considerados prioritários e estruturantes pelo Presidente da República; 

111 - assessorar o Ministro de Estado Chefe no relacionamento com 
representantes de outros Poderes e com entes privados; 

IV - subsidiar o Ministro de Estado Chefe com infoirmações necessárias à 
tomada de decisão em temas considerados prioritários; e 

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de 
Estado Chefe. 

Art. 4º À Assessoria Especial de Comunicação Social compete: 
1 - planejar, coordenar e executar a comunicação social da Casa Civil da 

Presidência da República, em consonância com as diretri2es da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República; 

li - produzir e divulgar conteúdos institucionais das .ações da Casa Clvil da 
Presidência da República; 

Ili - atender às solicitações de informação dos meios de comunicação e 
responder aos questionamentos relativos às ações da Casa Civil da Presidência da 
República; 

IV - colaborar com o Ministro de Estado Chefe na preparação de 
pronunciamentos e de discursos; • 

V - organizar e acompanhar as entrevistas concedidas à imprensa pelo 
Ministro de Estado Chefe e pelas demais autoridades da Casa Civil da Presidência da 
República; 

VI - coordenar atividades relacionadas à publicidad1:- institucional da Casa 
Civil da Presidência da República, conforme orientação da Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da República; 

VII - organizar e manter atualizado o sítio eletrônico da Casa Civil da 
Presidência da República e as suas redes sociais; e 

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem com1:.!tidas pelo Ministro de 
Estado Chefe. 

Art. 5º À Assessoria de Participação Social e Diversidade compete: 
1 - articular e promover, sob coordenação da Secretaria-Geral da Presidência 

da República, as relações políticas do Ministério com os di'lerentes segmentos da 
sociedade civil; 

li ~ fortalecer e coordenar os mecanismos e as instâncias democráticas de 
diálogo e a atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade 
civil; 

Ili - fomentar e estabelecer diretrizes e orientações à gestão de parcerias e 
relações governamentais com organizações da sociedade civil; e 

IV - assessorar direta e imediatamente o Ministro de Estado, quanto às 
competências especificas da Casa Civil da Presidência da República, na formulação de 
políticas e diretrizes para: 

racial; 
a) a promoção da participação social e da igualdade de gênero, étnica e 

b) a proteção dos direitos humanos; e 
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Nº 122, sexta-feira, 27 de junho de 2008 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 440, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto da Mc:dida Provisória nº 435. de 26 de jru1ho de 
2008. 

N" 441, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto da Medida Provisória nº 436, de 26 de junho de 
2008. 

Nº 442, de 26 de junho de 2008. Propsta ao Senado Federal para que 
seja autonzada a contratação de operação de crédito extemo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de 
Vitória. Estado do Espírito Santo, e o Banco Interamericano de De
senvolvimento - 81D, destinada ao financiamento do "Programa de 
Desenvolvimento Urbano e Inclusão Social de Vitória" 

Nº 443, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional da proposta de participação do Brasil na Quarta Rccom
pos1ção dos Recursos do Fundo para o Meio Ambiente Global -
Global Environment f,'acility • GEF, instituição financeira inter
nacional. 

Nº 444, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria cargos de Analista, 
Inspetor e Agente Executivo no quadro de pessoal da Comissão de 
Valores Mobiliá.rios". 

Nº 445, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo-Quadro de Cooperação Econômica entre 
os Estados Partes do Me.rcosul e os Estados Membros do Conselho de 
Cooperação tios Estados Árabes do Golfo, assinado em Brasília, em 
1 O de maio tk 2005. 

Nº 446, de 26 de junho de 2008, Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna na Lei 
nº 11. 731, de 26 de junho de 2008. 

Nº 447, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso Na
cional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Justiça, crédito especial no valor de R$ 
9.000.000,00, para os fins que especifica, e dá outras providências". 

Nº 448. de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que ºAbre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios do Meio Ambiente e da Integração 
Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 65.367.000,00 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente11

• 

Nº 449, de 26 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da 
Seguridade Socíal da União, cm favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$ 195.724.599,00 para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente". 

N"s 450 e 451, de 26 de junho de 2008. Comunica à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do 
País nos dias 30 de junho e 111 de julho de 2008, em visita oficial à 
Argentina. 

CASA CIVIL 

PORTARIA N' 446, DE 26 DE JUNHO DE 2008 

Dá nova redação ao ~ 1 ° do art. Sg da 
Portaria n"' 14 7, de 9 de março de 2006, 
que dispõe sobre o Regimento Interno da 
Imprensa Nacional da Casa Civil da Pre
sidenl'ia da República. 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL 
DA PRESIDÍNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, parâgrafo único. inciso ti, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 4~o Decreto nü 5.135, de 7 de julho 
de 2004, 

RESOLVE: 

Art. 10. O§ 11.1. do art 5.J da Portaria n"' 147, de 9 de março de 
2006. passa a vigorar com a sc:guinte redação: 

"§ tu As competências previstas nos incisos VI, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XVI, XIX. XX, XXI e XXIII poderão ser de
legadas, total ou parcialmc:nte, vedada a subdelegação." (NR) 

Art 2"' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

DlLMA ROUSSEFF 

Diário Oficial da União - Seção 1 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Entidade: AR FACSI, vinculada à AC SINCOR SRF. 
Processo nº.: 00I00.000123/2008-88 

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 069/2008 e con
soante Parecer !CP 018/2008 - APG/PFE/ITI, de 28.04,2008, exarado 
pela Procwadoria Federal Especializada do ITI, DEFIRO o pedido 
de credenciamento da Autoridade de Registro FACSI, para as Po
líticas de Certificados dos tipos AI e A3 para pessoas tisicas e 
jurídicas na cadeia da AC SINCOR SRF, subordinada à AC SRF, com 
instalação técnica situada na Av. Francisco Pereira de Castro, 165, 
Vila Loyola, Jundiaí - SP. Publique-se. Em 26 de junho de 2008. 

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO 
Substin1to 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PORTARIA N' 897, DE 26 DE JUNHO DE 2008 

Instala a Procuradoria Federal no Estado do 
Amazonas. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso de suas atri
buições e tendo em vísta o disposto nos incisos XIII e XVlll do art, 
4" da Lei Complementar n" 73. de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 
14 da Lei nº 10.480. de 2 de Julho de 2002. 

Considerando a necessidade de dar continuidade ao processo 
de implantação da Procuradmia-Geral Federal de modo a propor
cionar-lhe o pleno exercicio da sua competência, na forma disci
plinada pela referida Lei nº 10.480. de 2002; 

Considerando a existência de estrutw-a tisica e logí~tica ade
quadas à instalação da Procuradoria F cderal no Estado do Amazonas 
e ao início de sua atividade finalística, resolve: 

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Federal no Estado do 
Amazonas. com sede na cidade de Manaus/AM. com a competência 
para exercer a representação judicial e extrajudicial das autarquias e 
fw1dações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e 
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré
ditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo
os em dívida ativa, para fins de cobiânça am1gável ou judicial. 

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os 
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria 
Federal no Estado do Amazonas. 

A1t. 3º Esta Po11aria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 

SECRETARIA ESPECIAL DE AQÜICULTURA 
E PESCA 

PORTARIA N' 149, DE 25 DE JUNHO DE 2008 

O SECRETÁRIO ESPECIA'" DE AQÜICULTURA E 
PESCA DA PRESJDtNCIA DA REPUBLICA, no uso de suas atri
buições e considerando o disposto na Leí n" 11.653, de 07/04/08, que 
dispõe dobre o Plano Plurianual 2008,.20ll, e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Instituir o Comitê de Coordenação dos Programas da 
Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca - SEAP/PR com a fi
nalidade de coordenar os processos de gestão para o alcance dos 
objetivos setoriais. 

§ 1 º O Comitê de Coordenação dos Programas tem as se
guintes atribuições: 

I - Validar e pactuar os planos gerenciais dos programas; 

II - Atuar de forma pró-ativa e por antecipação na eliminação 
de restrições à implementação dos Programas; 

111 - Definir e priorizar os recursos orçamentários e finan
ceiros dos programas; 

IV - Monitorar a implementação dos programas e avaliar 
seus resultados; e 

V - Coordenar, monitorar e avahar a execução da política 
setorial, em especial por meio da implementação do conjunto dos 
programas. 

Pesca; 

§ 2º O Comitê de Coordenação dos Programa<; é composto por: 

1 - Secretário Adjunto, que o coordenará; 

II - Chefe de Gabinete; 

TU - Subsecretário de Desenvolvimento de Aqüicultura e 

IV - Subsecretário de PlaneJamento em Aqüicultura e Pesca; 

V - Diretor de Ordenamento, Controle e Estatística da Aqüi
cultura e Pesca; 

f~s. o,, 
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VI - Diretor de Desenvolvimento da Pesca; 
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Vil - Diretor de Desenvolvimento da Aqüicultura; e 

VIII - Diretor de Logística, lnfra-Es1rutura e Promoção à 
Comercialização e à Exportação. 

Art. 2° - Os programas intra-setoriais e respectiva.<; ações, sob 
responsabilidade desta Secretaria, serão geridos pelos titulares das 
seguintes unidades administrativas: 

.I - Programa 1342 • Desenvolvimento Sustentável ~a Pes
ca, multisetorial. será gerido pela Subsccr!.!tari,:1 de Desenvolvimento 
de Aqüicultura e Pesca e su~s ações serão coordenadas pelos titulares 
das seguintes unidades admmistrativas: 

a) Ação 2272 - Gestão e Admmistração do Programa: Di
retoria de Desenvolvimento da Pesca. 

b) Ação 2CS9 - Gerenciamento da Subvenção do Óleo Diesel 
para Embarcações Pesqueiras: Subsecretaria de Desenvolvimento de 
Aqüicultura e Pesca - SUDAP. 

e) Ação 7618 - Implantação de Tennilllal Pesqueiro: Direto1ia 
de Logística, Infra-Estrutura e Promoção à Comercialização e à ExN 
portação - DILTC. 

d) Ação 0080 - Subvenção Econômica ao Preço do Óleo 
Diesel de Embarcações Pesqueiras: Subsecretaria de Desenvolvimen
to de Aqüicultura e Pesca - SUDAP. 

e) Ação 09FU - Equalização da Ta"·ª de Juros em Finan
ciamento ao Programa da Ampliação e Modernização da Frota Pes
queira Nacional (Lei nº 10.849, de 2004): Subsecretaria de Plane
jamento em Aqüicultura e Pesca - SUPLAP. 

f) Ação 8066 - Apoio à Renovação ela Frota Artesanal: Co
ordenação-Geral da Pesca Artesanal - COGPAR. 

g) Ação 106R - Apoio a Adequação de Acessos Aquaviários 
- Diretoria de Logística, Infra-Estrntura e Promoção à Comercia
lização e à Exportação - DILIC. 

h) Ação 10B5 - Apoio e TmplanU'1ção de lnfra-Estmtura 
Aquícola e Pesqueira - Diretoria de Logística. lnfra-Estrutura e Pro
moção à Comercialização e à Exportação - DILIC. 

i) Ação 6948 - Apoio ao funcionamento de Unidades In
tegrantes da Cadeia Produtiva Pesqueira. : Subs-ccretaria de Plant.._ 
jamento em Aqüicultura e Pesca - SUPLAP. 

j) Ação 8038 - Apoio a Projetos 1)cmonstrat1vos na Ati
vidade de Pesca - Diretoria de Desenvolvim(:nto da Pesca. - OIDEP 

k) Ação 8040 - Fomento à Implantação de Dispositivos de Ex
clusão de Arrasto - Diretoria de Desenvolvimento da Pesca. - DIDEP 

II - Programa 1343 • Desenvolvimento Sustentável da 
Aqüicultura , multisctorial, serã gerido pc.la Diretoria de Desen
volvimento da Aqüicultura, e suas ações serão coordenadas pelos 
titulares das seguintes unidades administrativas: 

a) Ação 2272 - Gestão e Administiração do Programa: Di
retoria de Desenvolvimento da Aqüicultura -OlDAQ. 

b) Ação 2C41 - Controle da Qualidade na Garantia de Con
formidade, Segurança e ,Inocuidade da Produção de Moluscos: Co
ordenação-Geral de Mancultura - COGMAR. 

e) Ação 6108 - Fomento a Unidad(;;:s Produtoras de Fonnas 
Jovens de Organismos Aquáticos: Coordenaç.ão-Geral de Aqüiculturn 
Continental - COGEAC. 

e) Ação 1862 N Implantação de Unidades Demonstrativas de 
Aqüicultura: Coordenação-Geral de Aqüicultum Continental - COGEAC. 

t) Ação 8897 - Implantação da Aqüicultura em Águas Pú
blicas - Coordenação-Geral de Aqüicultura Contini;:ntal - COGEAC 

g) Ação 8090 - Apoio a Unidades Integrantes da Cadeia 
Produtiva Aquícola - Subsecretaria de Planej:llllcnto em Aqüicultura e 
Pesca - SUPLAP 

, h) Ação 8070 - Apoio a Implementação da Aqüicultura cm 
Aguas Públicas - Coordenação-Geral de Aqüicultura Continental -
COGEAC 

III - Programa 1344 • Gestão da Política Pesqueira, lllul
tisetorial, será gerido pela Diretoria de Ordenamento, Controle e Es
tatística da Aqüicultura e Pesca - DICAP, e suas ações serão co
ordenadas pelos titulares das seguintes unidades administrativas: 

a) Ação 2121 - Registro Geral da Pesca: Coordenação-Geral 
de Ordenamento, Registro, Cadastro e Licenças - COREG. 

b) Ação 2272 - Gestão e Admini~:tração do Programa: Di
retoria de Ordenamento, Controle e Estatístk:a da Aqüicultura e Pesca 
- DICAP. 

c) Ação 2C02 - Monitoramento dn Atividade Pesqueira e 
Aqüícola: Coordenação-Geral de Estatística e Informações - COGEST. 

d) Ação 4572 - Capacitação de Ser,·idorcs Públicos Federais 
em Processo de Qualificação e Rcqualificaç.ão: Coordenação-Geral de 
Gestão Intema - COGIN 
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DECRETO DE 9 DE MARÇO DE 2006 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV,~: tendo em vista o disposto no§ 2° do art. 167, da Constituição, combinado com o disposto no art. 71 da Lei 
n" 11.178, de 20 de Sl.!tembro dt! 2005, 

DECRETA: 

Art. l"- Fica reaberto, em favor do Ministério da Defesa, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2005, no valor de R$ 75.353.363,00 
(setenta e cinco rnilhôe!;, trezentos e cinqüenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais), crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória 
nu 268, de 2 de dezembro de 2005, para atender à programação constante do Anexo deste Decreto 

At1. 2u Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

ORGAO : 52000 - MINISTliRto DA DEFESA 

UNIDADE: 52101 - MINISTERIO DA DEFESA 

ANEXO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Paulo Bernardo ~ilva 

REABERTURA DE CREDlfO EXTRAORDrNARIO 

RECUR,;;os DE TODAS AS FONrES - R$ \, 00 

E G R " 1 F 
FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAACAO:'>UBTITULOIPRODUTO S N P O ll T VALOR 

' o D E 

~~- ---

80.\2 _rnESTR-\I\IENTO f. EMPREGO COMBINADO DAS FORCAS ARMADAS 75.353.363 

OPERACOES ESPECIA.IS 

05111 8032 09LO MISSAO DAS NACOES UNIDAS PAR.A O HAITI (CRF.DITO EXTRAORDJNARIO) 75,353.363 

05 212 8032 09LO 0001 MISSAO DAS NALOES UNIDAS PARA O HAlTI (CREDITO EXTRAORDINARIO) - 75.353363 

NACIONAL 

TOTAL - FISCAL 

fOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

Presidência da República 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PRESIDENTI~ DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nºs 149 e 150 , de 9 de março de 2006. Comunica à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que o Senhor Pre
sidente da República Luiz lnâcio Lula da Silva se ausentará do País 
no dia 11 de março de 2006, para pru1icipar da posse da Presidente 
Michelle Bachelet, em Valparaíso, no Chile. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

DILMA VANA ROUSSEFF 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 

ERENICE ALVES GUERRA 
Secretária Executiva da Casa Civi 1 

F ~ 2 90 O 100 54.162903 

F 4 2 90 o 300 21.190.46() 

75.353.363 

75.353363 

Nº 151, de 9 de março de 2006. Encaminhamento ao Congresso Na

cional do ato constante da Portaria nº 160, de 16 de fevereiro de 2005, 

do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Associação 

F1delense de Radiodifusão ComW1itária - AFIRC para executar, prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co

munitária no município de São Fidélis, Estado do Rio de Janeiro. 

Nº 152, de 9 de março de 2006. Encaminhamento ao Congresso 

Nacional do ato constante da Portaria nº 509, de 8 de novembro de 
2005, do Ministério das Comw1icações, que outorga autorização ao 

Instituto de Desenvolvimento Educacional, Social, Cultural e Co

munitário de São Geraldo cm Minas Gerais para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de São Geraldo, Estado de Minas Gerais. 

PRfSID~NCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

· 1MnENSA NACIONAL 

·'otÁRIOOFICIAt DA UNIÃO 
. SEÇÃO 1 

Publicação de atos normativos 

~J!p,/,rww,,v.Jn,gov.br e-mail: in@ín.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, ÇEP 70610-460, Brasília~ DF 

CNPJ: 04196645/0001-00 
Fone: 0800-619900 
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Nº 153, de 9 de março de 2006. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do ato constante da Portaria nº 709, de 15 de dezembro de 
2003, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à 
Associação Luas Comwlitária para Promoçllo da Cultura, Artes e 
Educação de Primeiro de Maio para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná. 

CASA CIVIL 

PORTARIA N' 147, DE 9 DE MARÇO DE 2006 

Dispõe sobre o Regimento lntemo da Im
prensa Nacional da Casa Civil da Presidên
cia da República, e dá outras providências. 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL 
DA PRESIDÍNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no art. 4U do De,:reto nu 5.135. de 7 de 
julho de 2004, 

RESOLVE: 

Art. l 11 Esta Portaria dispõe sobre o Regimento Interno da 
Imprensa Nacional da Casa Civil da Presich':ncia da República., que 
tem como missão publicar e divulgar os atos 1)ticiais da administração 
pública federal, na forma do disposto no art. 12 do Anexo I ao 
Decreto n11 5.135, de 7 de julho de 2004. 

CAPÍTULO I 
DA CATEGORIA, FINALIDADE E COMPETÊNCIAS 

Art. 2ª A Imprensa Nacional, órgão integrante da estiulUra bá
sica da Casa Civil da Presidência da República, diretamente subordi
nada à Secretana-Executiva, tem a seguinte e:mutura organizacional: 

I - órgãos de direção e assistência direta e imediata ao Di-
retor-Geral: 

a) Diretoria-Geral (DIRGE); 
b) Gabinete (GABIN); 

li - órgãos espcclficos e singulares: 
a) Coordenação-Geral de Publicação e Divulgação (COGED)· 
1. Coordenação de Editoração e Divulgação Eletrônica de 

Jornais Oficiais (COEJO); 
2. Coordenação de Produção (COPRO); 
b) Coordenação-Geral de Administração tCORAD): 
I. Coordenação de Gestão de Pessc,as (COGEP); 
2. Coordenação de Recursos Logísticos (COLOG); 
3. Coordenação de Tecnologia da lllfonnação (CORTl): 
4. Coordenação de Relacionamento Extemo (COREX). 

Art. 31i A Imprensa Nacional será dirigida por Diretor-Geral, 
as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais e as Coordenações 
por Coordenadores, cujos ..::argos serão p1 o vi dos na forma da le
gislação pertinente. 

Art. 41i Os Coordenadores-Gerais e os Coordenadores serão 
substituídos em seus impedimentos legais ou regulamentares e na 
vacância do cargo por servidores previamc!ntc designados pelo Di
retor-Geral. 

CAPITULO Il 
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

E DOS TITULARES DE CARGOS E FUNÇÕES 

Seção I 
Do Diretor-Geral 

Art. 5u Ao Diretor-Geral da Imprensa Nacional incumbe: 

I - assistir ao Secrelário-Execulivo da Casa Civil na fonnu
lação de políticas e diretrizes de gestão relativa à Imprensa Nacional; 

li - planejar, dirigir, orientar, supervisionar, avaliar e con
trolar a execução dos projetos e atividades da Imprensa Nacional; 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
Diretor.Geral da Imprensa Nacional 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Coordenador-Geral de 

Publicação e Divulgação 

ANA CRISTINA MARQUES BATISTA 
Coordenadora de Editoração 

e Divulgação Eletrônica 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 
Coordenador de Produção 
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1JI - submeter ao Secretário-Executivo da Casa Civil as pro
postas do orçamento anual, da programação financeira e do plano 
plurianual; 

IV - coordenar a execução dos projetos de modemização da 
estrutura e a definição de métodos e processos de trabalho; 

V - supervisionar e coordenar a inlegra.ção e articulação das 
unidades da Imprensa Nacional; 

VI - atuar como ordenador dt! despt!sas; 

VII - praticar atos de rnconhccimento de dívidas; 

VllI - constituir comissões pennanentcs e especiais de li
citação, autorizar a realização de, licitações para compra de material e 
a contratação de obras e serviços, bem como dispensar licitações e 
reconhecer as situações de incxlgibilidade; 

IX - adjudicar, homologar. revogar e anular processos li
Cltatórios e aplicar penalidades; 

X - ratificar os atos de dispensa e de reconhecimento de 
situações de inexigibilidade de licitação, praticados por servidor de
tentor da delegação de que trata o § lg deste rutigo; 

XI - decidir sobre recursos administrativos em única ou úl
tima instância; 

Xll - firmar contratos 1: celebrar convênios, acordos, ajustes 
e outros instrumentos congêneres, bem como seus temias aditivos; 

XIII - autori7.ar a baixa, transferência. cessão e alienação de 
materiais e bens patrimoniais; 

XIV - conceder suprimenlo de fundos, controlar sua apli-
cação e aprovar as prestações de contas correspondentes; 

XV - dar posse aos titulares de cargos efetivos e cm comissão; 

XVI - conceder aposentadorias e pensões e decidir sobre sua revisão; 

XVU - decidir sobre pedidos de reversão ao serviço público; 

XVIII - promover enquadramento e reposicionamento e dis-
por sobre o quadro de lotação de servidores; 

XIX - conceder vantagens, licenças e demais beneficias e 
detenninar suas alterações e cancelamentos; 

XX - autorizar viageni a serviço, bem como participação de 
servidor cm conferências, congressos e outros eventos similares no 
Pais, podendo conceder-lhes diárias e bilhetes de passagens; 

XXI - instaurar sindicância e processo administrativo dis
ciplinar, para apuração de responsabilidades por ato irregular pra
ticado por servidores no desempenho de su~s funções, bem como 
aplicar as sanções disciplinares de advertência e sur.pensão de até 
trinta dias; 

XXII - dispensar e abonar o ponto de seividores, em virtude de 
comparecimento a congressos, conferências ou reuniões realizadas no País, 
e daqueles que exerçam mandato eletivo em confederação ou federação de 
seividores públicos ou associações de classe de âmbito nacional; 

XXII[ - propor ao Secretário-Executivo da Casa Civil a fi
xação da lotação de pessoal; 

XXIV - baixar atos pertinentes à interrupção de férias de 
servídor: 

XXV - avocar, a qualquer tempo e a seu critério, a decisão 
de assunto no âmbito da Imprensa Nacional; 

XXVI - aprovar manual de normas, procedimentos e rotinas; 

XXVII - representar a Imprensa Nacional, judicial e ex
trajudicialmente; e 

XXVIII - t:xercer outras atribuições que- lhe forem cometidas 
pelo Secretário-Executivo da Casa Civil. 

§ Jll. As competênciai: previstas nos incisos Vl, VH, Vlll, IX, 
Xlll, XVI, XIX, XX, XXI e XXIll deste a11igo poderão ser de
legadas. total ou parcialment,:, vedada a subdelegação. 

§ 211 O Diretor-Geral designará servidor para atuar como 
encruTegado do setor financeiro previsto no § 2° do art. 74 do De
creto-Lei nll. 200, de 25 de fevereiro de 1967, ressalvados os atos 
relacionados com rui atividades de pessoal. 

Seção II 
Do Gabinete 

Art. 6ll. Ao Gabindc compete: 

I - assistir diretamente ao Diretor-Geral no âmbito de :-.ua atuação: 

II - assessorar o Diretor-Geral no planejamento, na coor
denação, na supervisão, no acompanhamento e na avaliação das ati
vidades da Imprensa Nacional; 

III - planejar, elaborar e orgamzar a agenda de trabalho do 
Diretor-Geral, auxiliando-o no preparo dos documentos a serem sub
metidos às autoridades superiores; 
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IV - organizar e dar andamento às correspondências e aos 

documentos encaminhados ao Diretor-Geral; 

V - coordenar a elaboração de manuais, de normas. pro
cedimentos e rotinas e de relatórios; 

VI - exercer as atividades de imprensa, de relações ptiblicas 
e de divulgação dos trabalhos realizados e prover peças informativas 
institucionais para as publicações oficiais; 

VH - elaborar, editar e divulgar o Boletim lntemu, depois de 
aprovado pelo Diretor-Geral; 

Vlll - prestar, sob orientação e supervisão da Subchefia para 
AssW1tos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, as
sessoramento jurídico à administração da Imprensa Nacional; 

IX - elaborar a proposta orçamentária, acompanhar a exe
cução da lei orçamentária, dos créditos adicionais e das atividades 
relacionadas com o plano plurianual, bem como elaborar os relatórios 
e os demonstrativos que compõem a tomada de contas anual; 

X - realizar as atividades de execução orçamentária e fi
nanceira da Imprensa Nacional, incluindo a conformidade documental 
das operações efetuadas no Sistema Integrado de Administração Fi
nanceira do Governo Federal - SIAFI; 

XI - coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as ativi
dades relacionadas com o atendimento e informação dos clientes da 
Imprensa Nacional e do público en, geral; 

XU - receber e encaminhar infonnações, reclamações, cri
ticas, elogios ou sugestões sobre o desempenho dos serviços pres
tados pela Imprensa Na cio na I; 

XIII - elaborar, supervisionar e avahar as atividades rela
cionadas com a política de qualidade de vida dos servidores; 

XIV - supervisionar e avaliar as atividades relacionadas com 
os programas instituídos no âmbito da Imprensa Nacional; 

XV - recolher, catalogar. classificar, consetvar, estudar e ex
por ao público elementos de valor artístico, científico, histórico e tec
nológico, com vistas a preservar a memória da Imprensa Nacional; e 

XVI - coordenar, supervisionar. controlar e avaliar as ali
vidades relacionadas com a administração do auditório e do museu da 
Imprensa Nacional. 

Seção III 
Dos Coordenadores-Gerais e Coordenadores 

Art. 7g Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores m
cumbe planejar, dirigir, coordenar, acompanhar, avaliar e controlar a 
execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelo Diretor-Geral em suas 
respectivas áreas de competência. 

Seção IV 
Dos demais Titulares de Cargos e Funções 

Art. 8.i Aos demais titulares de cargos e funções incumbe 
assistir e auxiliar os chefes imediatos na gestão das respectivas uni
dades, e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em suas 
respectivas áreas de competência. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETI'-NCTAS DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS E 

SINGULARES 

Seção Única 
Das Coordenações-Gerais e demais Coordenações 

Art. 91l. À Coordenação-Geral de Publicação e Divulgação 
compete: 

1 - assistir ao Diretor-Geral no âmbito de sua atuação; 

[[ - definir políticas e diretrizes quanto às metodologias e 
tecnologias aplicadas às publicações oficiais, submetendo-as à apro
vação do Diretor-Geral; 

III - planejar, dirigir, coordenar, avaliar e controlar as ati
vidades relacionadas com a editoração, divulgação, produção, venda e 
distribuição das publicações oficiais; 

IV - planejar, dirigir, coordenar, avaliar e controlar as ati
vidades relacionadas com a microfilmagem e digitalização dos Jornais 
Oficiais e outros documentos de interesse da administração; 

V - definir subprodutos e serviços derivados das publicações 
oficiais, submetendo-os à aprovação do Diretor-Geral; .: 

V[ - supervisionar e avaliar as atividades relacionadas com 
contratos destinados à venda de publicações oficiais. 

Art. 10. À Coordenação de Editoração e Divulgação Ele
trônica dos Jornais Oficiais compete: 

I - assistir ao Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação 
no âmbito de sua atuação; 

II - responder tecnicamente pela editaria dos jomais oficiais: 
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li[ - planejar, coordenar, organizar f: executar as atividades 
relacionadas com a editoração das publicaçÕt:s oficiais, incluindo: 

a) recebimento eletrônico de matérias e peças publicitárias 
governamentais, análise de conteúdo e preparação para publicação; 

b) paginação e revisão final: 

c) disponibilização das publicações oficiais em meios ele
trônicos; e 

d) subprodutos e serviços derivados das publicações oficiais; e 

IV - definir e acompanhar a correta aplicação da progra
mação gráfico-editorial das publicações oficiais. 

Art 11. À Coordenação de Produção compete: 

I - assistir ao Coordenador-Geral de Pubhcação e Divulgação 
no âmbito de sua atuação; 

II - planejar, coordenar, organizar 1: executar as alividades 
relacionadas com a pré-impressão, impressão e acabamento das pu
blicações oficiais, incluindo: 

a) produção de fotolitos; 

b) gravação de chapas para impressão; 

e) impressão de publicações oficiais; 

d) encarte, acabamento e organi7.açào dos respectivos cadernos; e 

e) manutenção e organização do arquivo de fotolitos; 

111 - adotar e implementar mecanismos de controle e ra
cionalização dos custos de produção das publicações oficiais; 

IV - executar, diretamente ou por meio de terceiros, os serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos; 

V - elaborar especificações técnicas, para fins de contratação 
de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos industriais; e 

VI - realizar testes, emitindo pareceres técnicos e laudos para 
aceitação dos equipamentos e insumos gráficos. 

A1t. 12. À Coordenação-Geral de Administração compete: 

I - assistir ao Diretor-Geral no âmbito ck sua atuação; 

II - prestar apoio técnico-administrativo às comissões de licitação; 

III - supervisionar e avaliar as atividades relacionadas com: 

a) administração, integração, des<:nvolvimcnto, aperfeiçoa-
mento, valorização e assistência aos servidores; 

b) licitações e contratos destinado,:;, à aquisição de bens pa
trimoniais permanentes e de materiais de consumo e à contratação de 
obras e serviços; 

c) elaboração de projetos para manutenção e realização de 
obras, reparos, modificações, serviços de engenharia nos edific1os da 
Imprensa Nacional e urbanização de suas áreas verdes; 

d) emissão de faturas e cobrança dos produtos e serviços 
realizados, na forma da legislação pertine11 te; 

e) administração do suprimento e do patrimônio; 

t) administração do arquivo e da comunicação administratíva; 

g) administração dos recursos de telefoma; 

h) administração dos refeitórios e preparo dos locais de eventos; 

i) administração das atividades :relacionadas com a segu
rru1ça, limpeza das instalações e copciragem; 

j) administração de transporte de autoridades e servidores e 
cargas da lmprnnsa Nacional; e 

1) tecnologia da informação, incluindo a s.:gurança das in
formações elelrônicas: 

lV - decidir, em primeira instância, os recursos intcrposlos 
contra atos praticados por comissão de lic:itação. 

Art. 13. À Coordenação de Gcstfüo de Pessoas compete: 

I - assistir ao Coordenador-Geral de Admmistração no âm
bito de sua atuação; 

11- planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas com: 

a) administração de pessoal, especialmente no que se retCTe a 
recrutam~nto, seleção, requisição. admissão, nomeação, designação, 
posse, freqü~ncia, vantagens, benefícios e desligamento de servidores; 

b) integração, capacitação, aperfeiçoamento. avaliação e va-
lorização dos servidores; 

c) processo de gerenciamento de desempenho do servidor; e 

d) programas de saúde do servidor, de prevenção de aci
dentes em serviço, do controle médico das condições ambientaís de 
trabalho, da saúde ocupacional e das normas internas de segurança, 
higiene e medicina do u·abalho; 
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TTT - coordenar e executar as atividades merentes aos ca
dastros de cargos e funções e d1: registros pessoais e funcionais de 
servidores: 

IV - elaborar folhas de pagamento, participar da elaboração 
dos demonstrativos dos dispêndios globais de despesas com pessoal, 
inclusive dos limites de pessoal. e gerir os respectivos sistemas in
formatizados; 

V - efetuar emissão de ernpenhos, liquidação de despesas e 
pagamentos relativos a pessoal, bem como os relacionados com van
tagens, beneficias, consignações, encargos sociais e trabalhistas; 

VI - administrar e controlar a concessão de diárias e de 
passagens; 

VII - gerenciar o acesso e a utilização do Sistema Integrado 
de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, mantendo arqui
vada a documentação comprobatória dos registros realizados; 

VIII - r~alizar o acompanhamento sistemático da legislação e 
dos atos normativos referentes à área de pessoal, orientando as de
mais Wlidades da Imprensa Nacional quanto ao seu cumprimento; 

IX - prestar infom1ações e opinar sobre a adequada aplicação 
da legislação em vigor, cm consonância com orientações da Dirl!toria 
de Gestão de Pessoas e da Dirc:toria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças da Secretaria de Administração da Casa Civil d.a Presidência 
da República e com decisões emanadas da Secretaria de Recursos 
Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

X - emitir declarações funcionais e certidões de tempo de serviço; 

Xl - examinar, formalizar e instruir processos de aposen
tadorias e pensões; 

XII - responder a consultas sobre deveres, direitos, respon
sabilidades e concessão de vantagens e beneficias a servidores; 

XIII - administrar a c~xecução das atividades relacionadas 
com o eslãgio de estudantes, observadas as nonnas legais em vigor; 

XIV - opinar. previamente, sobre a participação de servidor 
em cursos. simpósios, seminários, congressos e outras atividades de 
treinamento; 

XV - estabelecer e 1m:mter intercfünbio de informações com 
instituições de ensino e entidades especializadas em treinamento e 
desenvolvimento de recursos humanos, visando obter parcerias para a 
implementação de ações e programas de capacitação dos servidores; 

XVI - super,,ís'ionar e executar ações voltadas para a edu
cação básica do servidor, de conformidade com os convênios ou 
outros instrumentos congêneres firmados pela Imprensa Nacional; 

XVII - prestar assisti!ncia à saúde do servidor e de seus 
dependentes, diretamente ou mediante convênio, contrato, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislação; 

XVIII - emitir atestado de capaddade fisica e mental exigido 
para fins de provimento em cargo público; 

XIX - propor a efetivaçã() de contratos, convênios e outros 
instrumentos congêneres para a prestação de assistência médica pre
ventiva. curativa e de ambulatório aos servidores e a realização de 
exames e procedimentos espedalizados nas áreas afins; 

XX - manter junta médica, com a incumbência de realizar 
inspeções e perícias mêdicas, decidir os casos de licença ao seIVidor 
para tratamento de saúde, readaptação, aposentadoria por invalidez e 
reversão; e 

XXI - manter e contrnlar a guarda dos prontuãrios mêdicos e 
dos documenlos afins. 

Art. 14. À Coordena,;:ão de Recursos Logíslicos compete: 

J - assistir ao Coordc!nador-Geral de Adminislração no âm
bito de sua atuação; 

II - planejar, coordenar e execuc.ar atividades relacionadas com: 

a) procedimentos administrativos para aquisição de material, 
contratação de serviços e rt"alização de obras, mediante licitação, 
dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

b) fonnalização, acompanhamento e controle de contratos, 
convênios, acordos, ajustes e ou1ros instrumt..-ntos congêneres, e ati
vidades relacionadas com fornecimentos e serviços contratados; 

c) pesquisa, registro e cadastramento de fornecedores no Sis~ 
tema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, mantendo 
arquivada a documentação comprobatória; 

d) solicitação de compra, recebimento, confon!ncia, registro, 
tombamento, organização, guarda e distribuição de materiais de con
sumo e de bens patrimoniai~; 

e) registros contábeis, gestão de estoque e controle tisico de 
materiais de consumo e bens patrimoniais no SIAFI, nas condições 
estabelecidas nos contratos ou notas de empenho; 

f) identificação, cla~síficação, codificação, catalogação e es
pecificação dos materiais d1! consumo e dos bens patrimoniais. de 
acordo com as normas vigentes; 
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g) acompanhamento e controle da movimentação de material 
de consumo. de bens patrimoniais e intangíveis, efetuando os devidos 
lançamentos no SIAFI; 

h) recolhimento e controle dos bens de consumo e patri
moniais considerados inservíveis e de recuperação economicamente 
inviável, propondo a sua destinação mais adequada; 

i) recepção, conferência, classificação, registro, autuação, des
tinação e arquivamento de processos, documentos e demais expedien
tes de natureza administrativa, acompanhando a sua movimentação 
interna e externa e gerindo o sistema centrali7ado de protocolo; e 

j) avaliação periódica e guarda do acervo documental, com 
vistas a sua preservação ou descarte, com base na tabela de tem
poralidade; 

III - planejar, coordenar e controlar a execução, realizada di
retamente ou por meio de terceiros, das atividades relacionadas com: 

a) instalação, programação, manutenção e operação do sis
tema de telefonia; 

b) elaboração de projetos e especificações de engenharia, 
arquitetura, urbanismo, paisagismo, de mobiliário e de ocupação do 
espaço tisico nas edificações da Imprensa Nacional; 

e) obras e serviços de engenharia, serviços de reparo, mo
dificação e manutenção preventiva e corretiva de instalações prediais, 
de equipamentos eletromecânicos e de mecanografia, quadros elé
tricos, grupos geradores, equipamentos de ar condicionado, elevadores 
e demais serviços relativos a obras, reparos e adaptações de bens; 

d) serviços de reprografia; 

e) preparação e fornecimento de refeições no restaurante, na 
cozinha e nas copas; 

f) limpeza e conseIVação, com a guarda, vigilància e pro
teção permanente dos edificios, dependências tisicas, instalações e 
dos equipamentos; 

g) administração e fiscalização do ingresso e circulação de 
pessoas, bem como a entrada e saída de materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos nos edificios, estacionamentos e demais de
pendências tisicas da Imprensa Nacíonal; e 

h) transporte terrestre de autoridades, servidores e materiais; 

IV - coordenar e controlar o cumpnmento de obrigações 
contratuais asswnidas pelos fornecedores, zelando pela observância 
de prazos e garantias; 

V - opinar sobre solicitação de prorrogação de prazos de 
entrega, de retificação e anulação de notas de empenho; 

VI - propor aplicação de penalidades a fornecedores; 

VII - executar, anualmente, e sempre que houver mudança de 
responsáveis, inventário flsico e financeiro dos bens patrimoniais; 

VIII - manter o registro e o controle dos temrns finnados 
pelos responsáveis pela guarda de bens patrimoniais; 

IX - acompanhar de forma sistemática a legislação e as 
normas que regulam o processo hcitató1io, zelando pelo seu cum
primento; 

X - vistoriar. diretamente ou por meio de terceiros, as condições 
de estabilidade das estruturas e de uso das instalações predíais; e 

XI - manter arquivo da documentação técnica, dos desenhos 
e dos projetos de arquitetura, estrutura e instalações das edificações 
da Imprensa Nacional. 

Art. 15. À Coordenação de Tecnologia da lnfom1ação compete: 

I - assistir ao Coordenador-Geral de Administração no âm
bito de sua atuação; 

li - planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas com: 

a) política na área de tecnologia da informação, incluindo a 
segurança das infonnaçõcs eletrônicas; 

b) desenvolvimento, contratação e manutenção de soluções 
de tecnologia e sistemas de informação; 

e) artíeulação com órgãos do Executivo Federal e dos demais 
Poderes nos assuntos afeto<; ao uso da tecnologia da informação; 

d) especificação de recursos, implementação. disseminação e 
incentivo ao uso de soluções de tecnologia da informação; e 

e) orientação e suporte aos usuãrios na instalação, confi
guração e uso de equipamentos, utilização de sistemas. aplicativos e 
demais serviços na área de tecnologia da infonnação; 

III - planejar e coordenar a execução, realizada diretamente 
ou por meio de terceiros, das atividades relacionadas com: 

a) distribuição de recursos tecnológicos aos usuários; e 

b) projetos, gerenciamento e manutenção das redes de comu
nicação de dados, bem como suas conexões com o ambiente extemo; 
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IV - identificar necessidades de equipamentos e programas 
na área de tecnologia da informação, executar e manter os domínios 
de comunicação eletrônica e rede interna da Imprensa Nacional; 

V - avaliar produtos e serviços relativos a sistemas infor
matizados; 

VI - prestar supo11e à instalação ~ ao uso de sistema ope
racional e equipamentos de rede; 

VII - dar suporte à disponibilização das publicações oficia1s 
em meios eletrónicos; 

VIII - operar, manter e prestar suporte à instalação da Rede 
Local e do Sistema Central de Computação; 

IX - gerenciar, controlar e manter o acervo de sistemas e 
aplicativos e os bancos de dados; 

X - definir e implementar padrões e critCrios de segurança de 
acesso, guarda, recuperação e comunicação de dados; 

XI - gerenciar o acesso de usuários internos e extemos aos 
sistemas, aplicativos e demais serviços relacionados com a tecnología 
da informação; e 

XII - planejar e avaliar a capacidade e o desempenho da rede 
de comunicação de dados. 

Art. 16. À Coordenação de Relacionamento Externo compete: 

I - assistir ao Coordenador-Geral d: Administração no âm
bito de sua atuação; 

II - comercializar produtos e se1viços disponibilizados pela Im
prensa Nacional, incluindo o controle de assinatw·as e a distribuição: 

1Il - emitir as faturas e respectivas cobranças pelo produtos 
fornecidos e serviços prestados, bem como controlar a arrecadação 
decorrente e a manutenção dos custos dos produtos; 

IV - coordenar e controlar as atividades de microfilmagem e 
digitalização dos Jornais Oficiais e outros documentos de interesse da 
administração; e 

V - coordenar e contl'Olar o cumprimento de obrigações con
tratuais assumidas pelos contratantes, zelando pela observância das 
cláusulas contratuaís. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17. Compete, ainda, às unidades da Imprensa Nacional: 

I - fiscalizar a execução dos contratos de prestação de ser
viços da sua área de competência; 

II - elaborar e implantar manuais d,~ nonnas, procedimentos e 
rotinas, referentes à sua área de competência, estabelecendo suas atri
buições e atividades, observadas as disposiçõ,es regulamentares vigentes; 

III - elaborar os seus planos específicos, estabelecendo metas 
em consonância com o planejamento e as diretrizes dos Programas de 
Qualidade e Produtividade e de Desburocratização da Presidência da 
Repüblica, apresentando relatórios periódic.os das suas atividades; 

[V - manter sistemáticas de coleta ,e armazenamento de dados 
gerenciais, fornecendo, sempre que solicitado pelo Diretor-Geral, in
formações sobre atividades desenvolvidas ou relativas à sua área de 
competência; e 

V - exercer outras atribuições correlatas que lhes forem co
metidas pdas rcspei.:tivas chefias imediatas. 

At1. 18. As unidades da Imprensa Na~ional deverão desen
volver seus projetos e atividades de forma articulada e integrada entre 
si e com a Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência 
da República, cabendo ao Diretor-Geral definir prioridades, meca
nismos e instrumentos para a sua eficaz consecução. 

Art. 19. Os atos dos Poderes da União e de outras entidades pú
blicas são considerados sigilosos, ficando v,~dada ao scividor sua divul
gação, por qualquer meio, enquanlo não fornm oficialmente divulgados. 

Art. 20. O Diretor-Geral baixará os atos necessários ao cum
primento do disposto nesta Portaria, disciplinando o funcionamento 
das unidades da Imprensa Nacional. 

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário
Executivo da Casa Civil. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 23. Ficam revogadas as Portarias 111JS. 12. de 9 de maío de 
2001, e 43, de 8 de novembro de 2002. 

DILMA ROUSSEFF 
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"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIAPOR PRAZO INDETERMINADO NOS 

CONTRATOS EMOUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAISDE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E 

ESGOTO, SERVIÇOS POSTAISMONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRADE CORHEIOS E 

TELÉm~AFOS) E AJUSTES FIRMADOS COMA IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO Pl~OCESSO 

DACONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS OUEJUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO 

INDETERMINADO ECOMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVADE CONSUMO E A 

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DERECURSOS ORÇAMENTÁRIOS." (NR) 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Este conteúdo nào substitui o publicado na versão certificada. 

LUÍS INÁCIO 
LUCENA ADAMS 
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Edita as Orientações Normativas nºs 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53 e 54 e altera as Orientações Normativas nº 9, 19 e 36. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I, X e XIII, e tendo em vista o disposto no inciso XI, todos do art. 4º da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
nº 00400.010939/2010-50, resolve: 

Art. 1 º Editar as seguintes Orientações Normativas, de caráter obrigatório a 
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 47 

"EM LICITAÇÃO DIVIDIDA EM ITENS OU LOTES/ GRUPOS, DEVERÁ 
SER ADOTADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA (ART. 34 DA LEI Nº 11.488, 
DE 2007) EM RELAÇÃO AOS ITENS OU LOTES/GRUPOS CUJO VALOR SEJA IGUAL 
OU INFERIOR A R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), DESDE QUE NÃO HAJA A 
SUBSUNÇÃO A QUAISQUER DAS SITUAÇÕES PREVISTAS PELO ART. 9º DO 
DECRETO Nº 6.204, DE 2007." 

REFERÊNCIA: Art. 146, inc. III, alínea "d", CF; arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006; arts. 6º ao 9°, Decreto nº 6.204, de 2007; NOTA DECOR/CGU/AGU nº 356, de 
2008 - PCN; Parecer PGFN/CJU/CLC/nº 2.750, de 2008; Súmula nº 247 do Tribunal de 
Contas da União. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 48 

"É COMPETENTE PARA A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
PREVISTAS NAS LEIS NºS 10.520, DE 2002, E 8.666, DE 1993, EXCEPCIONADA A 
SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, A AUTORIDADE RESPONSÁVEL 
PELA CELEBRAÇÃO DO CONTRA TO OU OUTRA PREVISTA EM REGIMENTO." 

REFERÊNCIA Art. 58, Lei nº 4.320, de 1964; § 1 º do art. 3 7 e art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993; art. 3º e 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 49 

"A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR NO ÂMBITO DA UNIÃO (ART. 7º DA LEI Nº 10.520, DE 2002) E DE 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE (ART. 87, INC. IV, DA LEI Nº 8.666, DE 1993) 
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POSSUEM EFEITO EX NUNC, COMPETINDO À ADMINISTRAÇÃO, DIANTE D 
CONTRATOS EXISTENTES, A V ALIAR A IMEDIATA RESCISÃO NO CASO 
CONCRETO." 

REFERÊNCIA: Art. 55, inc. XIII, art. 78, inc. I, arts. 87 e 88, Lei nº 8.666, de 1993; art. 7º, 
Lei nº 10.520, de 2002; Lei nº 9.784, de 1999; REsp 1148351/MG, STJ-MS 13.101/DF; e 
MS-STJ nº 4.002-DF. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 50 

"OS ACRÉSCIMOS E AS SUPRESSÕES DO OBJETO CONTRATUAL 
DEVEM SER SEMPRE CALCULADOS SOBRE O VALOR INICIAL DO CONTRA TO 
ATUALIZADO, APLICANDOSE A ESTAS ALTERAÇÕES OS LIMITES PERCENTUAIS 
PREVISTOS NO ART. 65, § 1 º, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, SEM QUALQUER 
COMPENSAÇÃO ENTRE SI." 

REFERÊNCIA: Art. 65, I, b e §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, Parecer PGFN/CJU/CLC/nº 
28/2009, Parecer Nºl359/2010/LC/NAJSP/ AGU. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 51 

"A GARANTIA LEGAL OU CONTRATUAL DO OBJETO TEM PRAZO 
DE VIGÊNCIA PRÓPRIO E DESVINCULADO DAQUELE FIXADO NO CONTRA TO, 
PERMITINDO EVENTUAL APLICAÇÃO DE PENALIDADES EM CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DE ALGUMA DE SUAS CONDIÇÕES, MESMO DEPOIS DE 
EXPIRADA A VIGÊNCIA CONTRATUAL." 

REFERÊNCIA: Arts. 57, 69 e 73, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993; PARECER 
PGFN/CJU/COJLC/Nº 1759/2010. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 52 

"AS DESPESAS ORDINÁRIAS E ROTINEIRAS DA ADMINISTRAÇÃO, 
JÁ PREVISTAS NO ORÇAMENTO E DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS PREEXISTENTES, DISPENSAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS 
NOS INCISOS I E II DO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

101, DE 2000". 

REFERÊNCIA: Art. 16 da LC 101, de 2000; Lei nº 11.768, de 2008; Lei nº 12.017, de 2009; 
Lei nº 12.309, de 2010; Acórdão TCU nº 883/2005 - Primeira Câmara. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 53 

"A EMPRESA QUE REALIZE CESSÃO OU LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA, OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, QUE PARTICIPE DE LICITAÇÃO 
CUJO OBJETO NÃO ESTEJA PREVISTO NO DISPOSTO NO§ 1° DO ART. 17 DA LEI 



COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, DEVERÁ APRESENTAR PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE CUSTOS SEM CONTEMPLAR OS BENEFÍCIOS DO REGIME 
TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO." 

REFERJÊNCIA: Art. 3º, art. 17 e art. 18 da LC nº 123, de 2006, Acórdão TCU 2798/2010-

Plenário. Fls. 016 
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ORIENTAÇAO NORMATIVA No- 54 Rub. _ 

"COMPETE AO AGENTE OU SETOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO 
DECLARAR QUE O OBJETO LICITA TÓRIO É DE NATUREZA COMUM PARA 
EFEITO DE UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO E DEFINIR SE O OBJETO 
CORRESPONDE A OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA, SENDO ATRIBUIÇÃO DO 
ÓRGÃO JURÍDICO ANALISAR O DEVIDO ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE 
LICITA TÓRIA APLICÁVEL." 

REFERÊNCIA: Art. 1 º, Lei 10.520, de 2002; art. 50, §1 º, Lei nº 9.784, de 1999. Art. 6º, inc. 
XI, e art. 38, parágrafo único, Lei nº 8.666, de 1993; Lei nº 5.194, de 1966. 

Art. 2º As Orientações Normativas nºs 9 e 19 de 1 º de abril de 2011, ,~ nº 36, de 
13 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 1 o- DE ABRIL DE 2011 

"A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
NA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO OU NO PAGAMENTO DE SERVIÇOS JÁ 
PRESTADOS, NO CASO DE EMPRESAS QUE DETENHAM O MONOPÓLIO DE 
SERVIÇO PÚBLICO, PODE SER DISPENSADA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 
DESDE QUE PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA AUTORIDADE MAIOR DO 
ÓRGÃO CONTRATANTE E CONCOMITANTEMENTE, A SITUAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE SEJA COMUNICADA AO AGENTE ARRECADADOR E À 
AGÊNCIA REGULADORA." (NR) 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 19, DE to- DE ABRIL DE 2011 

"O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE NO MÁXIMO 
UM ANO, NOS TERMOS DO ART. 15, §3º, INC.III, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, RAZÃO 
PELA QUAL EVENTUAL PRORROGAÇÃO DA SUA VIGÊNC1'\, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 12, CAPUT, DO DECRETO Nº 7.892, DE 2013, SOMENTE 

SERÁ ADMITIDA ATÉ O REFERIDO LIMITE E DESDE QUE DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADA, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR E QUE A 

PROPOSTA CONTINUE SE MOSTRANDO MAIS VANTAJOSA." (NR) 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 36, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 
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"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO 
INDETERMINADO NOS CONTRA TOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVIÇOS 
POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE 
NO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE 
JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A 
CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA 
DlE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS." (NR) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 


